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PORTARIA DETRAN-SP Nº 2721, DE 04 DE FEVEREIRO DE
2026

A COORDENADORA DE CREDENCIAMENTO DE AGENTES REGULADOS, DA
DIRETORIA DE GESTÃO REGULATÓRIA, DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE
SÃO PAULO (DETRAN-SP), no uso das competências do art. 176 da Portaria Normativa
DETRAN-SP nº 44, de 29 de agosto de 2025, e considerando o contido no processo SEI
140.00041768/2026-95, resolve:

Art. 1° AUTORIZAR, com fundamento no art. 108, inciso II, e no art. 109, da
Resolução CONTRAN nº 1.020, de 1º de dezembro de 2025, o(a) Sr.(a) Pedro Paulo
Moreira, CPF nº XXX.957.588-XX, para o exercício da atividade de Instrutor de Trânsito
para ministrar aulas nos cursos de formação de condutores, com o objetivo de promover
o desenvolvimento dos conhecimentos teóricos e práticos necessários à condução
segura, à percepção de riscos e à adoção de atitudes e valores compatíveis com a
urbanidade no trânsito.

Art. 2° O interessado deverá atuar em conformidade com os normativos
aplicáveis, observando, em especial:

I - Lei federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997;

II - Lei federal nº 12.302, de 2 de agosto de 2010;

III - Resolução CONTRAN nº 1.020, de 1º de dezembro de 2025;

IV - Portaria Normativa DETRAN-SP nº 25, de 27 de março de 2024;

V - Portaria Normativa DETRAN-SP nº 36, de 06 de dezembro de 2024;

Art. 3° A autorização terá validade de cinco anos, conforme § 4º, do art. 11, da
Portaria Normativa DETRAN-SP nº 25, de 2024.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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